
 
    LEI MUNICIPAL Nº. 1.715/2023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 
 

DENOMINA DE ELIAS ANTÔNIO CECCHIN, O 
PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS DE PROTÁSIO 
ALVES-RS; DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Itamar Antônio Girardi, Prefeito Municipal de Protásio  

Alves - RS. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e  eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

    
   Art. 1º- Fica denominado o Parque Municipal de Eventos de 

“ELIAS ANTÔNIO CECCHIN”,  o  atual Parque do Município de Protásio Alves-RS,  

situado na Rua Andrea Dalmás,  nesta cidade.   

 

   Parágrafo Único. O anexo I, faz parte integrante desta Lei com 

uma breve justificativa  do cidadão protasioalvense  Elias Antônio Cecchin. 

 

    Art. 2º- Fica  o  Poder Executivo Municipal autorizado  a 

realizar despesas com a colocação de placa de denominação junto ao Parque, em 

dotação orçamentária específica, além de outras alterações que possam se fazer 

necessárias. 

             Art. 3º- Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PROTÁSIO 
ALVES-RS, em 22 de novembro de 2023. 

                                                       Itamar Antônio Girardi 
                                                                             Prefeito Municipal 

          Efetuada a Publicação. 
           ______/______/_____ 
     
                Darlei Cecchin 
            Secretário Municipal 
         Administração e Fazenda 

 



 

 

   

 
ANEXO I 

 
 

Justificava 
 
 

 O Parque Municipal de Eventos de Protásio Alves-RS serve 

de palco para eventos como a Expo Protásio, Torneios de Laço e Festas 

Campeiras, que tem o objetivo de mostrar a nossa cultura e pujança econômica 

para toda a região. Por isso, vejo a necessidade de denominá-lo com o nome de 

um cidadão protasioalvense que muito representou para a nossa cultura e 

valorização social. 

   A escolha do nome do Senhor Elias Antônio Cecchin (in 

memoriam) para denominar este importante Espaço Cultural de nosso Município, 

se deve ao fato de que, em vida, o Senhor Elias sempre se caracterizou pela 

simplicidade, trabalho, honestidade, e, também, porque em muitas oportunidades 

deixou seus afazeres particulares e sua família para colaborar com as 

comunidades do interior e com eventos do Município, como as tradicionais 

cavalgadas e festas religiosas, além de sempre ser muito ativo nas questões 

políticas deste lugar, mas nunca pensando em tirar proveito pessoal. 

    Homenagear o Senhor Elias, demonstra o interesse da 

comunidade em valorizar pessoas com iniciativas sociais e que colaboraram na 

preservação da nossa cultura, e que hoje estão cada vez mais raras em nosso 

meio. 

 


